
'PrefdfuM de Óâo )o~t doei Campo~ 
€~fado de São ~aulo 

LIVRO Nº FLS. Nº 

'lJM..ICADO (A) NO JORNN. 
DECRETO N9 6229/87 BO LET IM DO MUNICfÇIQ 

de 29 de dezembro de 1987 ~.· 5~~ d ft_.2 b i~J _t~?-

Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação o imóvel 

abaixo descrito e dá outras prov~ 

dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto

Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 

la Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p~ 

blica para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, o imóvel 

abaixo descrito que consta pertencer a Sra. Keiko Inove, destinado a im 

plantação do Sistema de Abastecimento de Agua pela SABESP, a saber: 

IMOVEL- Lote n9 138, da quadra "10", do lo 

teamento Jardim Limoeiro. 

PROPRIETÂRIA - Keiko Inove. 

LOCALIZAÇÃO - Rua 5, do loteamento Jardim Li 

moeiro. 

SITUAÇÃO - A área está situada entre a Rua 5 

lote 139 e lote 136, da quadra "10", do loteamento Jardim Limoeiro e Rua 

8 do referido loteamento. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO - Formato retang~ 

lar, plano, sem benfeitorias, vegetação rasteira. 

MEDIDAS E CONFRONTACÕES - Mede lO,OOm (dez 

metros) de frente para a Rua 05. Nos fundos mede lO,OOm (dez metros) onde 

confronta com parte do lote 136 da quadra 10 do loteamento Jardim Limoei 

ro; Do lado direito de quem do lote olha a Rua de situação mede 27,00m 

(vinte e sete metros), confrontando com o lote 139 da quadra 10 do lotea 

mento Jardim . Limoeiro. Do lado esquerdo mede 27,00m (vinte e sete metros), 

confrontando com o lote 137 da quadra 10 do loteamento Jardim Limoeiro 

fechando assim o perímetro. 

AREA TOTAL - O perímetro acima descrito 

faz uma area de 270,00m2 (duzentos e setenta metros quadrados). 

Parágrafo Onico - A área descrita está 

caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do Proces o 

nistrativo n9 041439- 7/87. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto 

preço e forma de pagamento, far- se- á a expropriação por acordo, uma 

satisfeitos os seguintes requisitos: 



1>rt./d{ura dr. São ]odl dod Campod 
€dlado dr. São 1>aulo 

LIVRO Nº FLS. Nº 

cont. Decreto n9 6229/87 - fls . 02 

... 
I - que o preço nao ultrapasse o valor fixa 

do no laudo de avaliação; 

II - que o proprietário ofereça: 

a} translado de titulo aquisitivo e pr~ 

va de transcrição imobiliária; 

b) certidão vintenária atualizada do imó 

vel; 

c) certidão atualizada de aquisição do i 

móvel e negativa de alienação, hipot~ 

cas, arrestos, açoes reipersecutórias 

e demais ônus; 

dl certidão negativa de impostos, taxas 

e contribuição de melhoria. 

Artigo 39 - Fica declarada de natureza urge~ 

te a desapropriação objeto do presente decreto , de acordo com o artigo 15 

do Decreto- Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações da 

das pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

29 de dezembro de 1987. 

Prefeitura Municipal de São 

Mendes 

Prefeito Municipal 

Campos, 

Assuntos Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa, aos 

dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e 

e nove dias do mês 
I 

de 

DFO/nbp/. -

.lJI -Forão de Atos 


